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Projeto de Lei n.º 068/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 128/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.075.165,85.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.075.165,85 (dois milhões, setenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33901400 – Diárias – Civil (806).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        9.900,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (4080).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$       7.900,00
33903000 – Material de Consumo (807).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$       5.750,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (817).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$       2.210,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901300 – Obrigações Patronais (1059).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: .............................................................................................. R$   436.676,01
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-escolar.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas (1102)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: .............................................................................................. R$   563.057,66
31901300 – Obrigações Patronais (1104).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    175.222,30
1236541344.290 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas (4875).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    440.872,85
31901300 – Obrigações Patronais (4876).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    342.104,84
31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (4877).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$      91.472,19
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (810).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (809).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.818,56
33909300 – Indenizações e restituições (811).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        4.538,12
0412442006.196 – Prover a Controladoria Geral do Município de Condições para o Pleno Exercício de suas Funções e Atribuições.
33901400 – Diárias – Civil (813).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        3.868,55
33903000 – Material de Consumo (814).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.477,64
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (815).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.768,48
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (818).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.210,00
0618342006.198 – GGIM – Gabinete de Gestão Integrada Municipal.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (833).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.105,30
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (834).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        3.315,40
33903000 – Material de Consumo (840).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.657,95
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas (1057).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.491.424,14
1236542314.315 – Manutenção e Investimentos em Creche.
33903000– Material de Consumo (6471).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    375.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6472).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    182.981,71
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 128/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.075.165,85”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete do Prefeito: na Funcional: Gestão do GAPRE:
a.1) na Categoria Econômica de Diárias – Civil (806); e, na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (4080), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre, valores para despesas no cumprimento de agendas, eventos, congressos e demais viagens/deslocamentos inerentes das atividades do Gabinete do Prefeito;
a.2) na Categoria Econômica de Material de Consumo (807); e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (817), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre, valores para aquisição de suprimentos do expediente e de serviços de terceiros, visando a manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito.
b) da Secretaria Municipal de Educação:
b.1) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (1059), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, valor para cumprir obrigações patronais de pessoal do Quadro Auxiliar do Ensino Fundamental;
b.2) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-escolar, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas (1102); Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, valor para pagamento de vencimentos de servidores da Educação Infantil – Pré-escola; e, na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (1104), valor para pagamento de obrigações patronais de pessoal do Quadro Auxiliar da Pré-escola;
b.3) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas (4875), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 – MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, valor para pagamento de vencimentos de servidores da Educação Infantil – Creche; na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (4876), valor para pagamento de obrigações patronais de pessoal do Quadro Auxiliar na Creche; e, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições Trabalhistas (4877), valor destinado a indenizações e restituições trabalhistas de pessoal do Quadro Auxiliar na Creche.
Servirão de valores para atendimento das despesas de que trata este projeto recursos não vinculados de impostos, Fonte 001 Recurso Livre; e, Fonte 0020 MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, conforme extratos das Reservas de Saldos, e, Parecer CME Uruguaiana N.º 018/2025 do Conselho Municipal de Educação, à devida análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






